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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
INDICAÇÃO 169/2023

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito Zenildo Brandão Santana (Zé Cocá), extensivo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Marlon Pereira dos Santos. Bem como ao Excelentíssimo Governador da Bahia Jerônimo Rodrigues, e à Secretária de Saúde do Estado, Sra. Roberta Carvalho Santana, no sentido de viabilizar CONSTRUÇÃO E/OU IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA 24 HORAS) NO MANDACARU, BENEFICIANDO TODA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.
As Unidades de Pronto Atendimento (UPA) não são apenas um equipamento, mas sim um local de procedimento para pessoas que as procuram, como descreve o Ministério da Saúde: 
“A criação das Unidades de Pronto Atendimento foi uma ação de grande importância para ajudar no bom funcionamento dos serviços de saúde tendo em vista que elas são a porta de entrada preferencial do sistema. O objetivo do governo federal é atender 80% dos problemas de saúde da população, sem que haja a necessidade de encaminhamento para os hospitais”. 
As demandas pelos serviços de urgência e emergência são crescentes, seja em função da mudança do perfil demográfico, seja em função do crescimento das aglomerações urbanas e o consequente aumento dos casos de violência urbana, doenças, acidentes de trânsito e outros. As Unidades de Pronto Atendimento constituem parte importante da estrutura de urgência e emergência, pois têm a função de reduzir o tempo do primeiro socorro aos pacientes e ainda desafogar os hospitais por meio da resolução de situações de baixa e média complexidade.
Sabemos que o município de Jequié conta apenas com uma (01) unidade da UPA 24 horas, e sua localização é distante do Centro da cidade, uma pouco não acessível para pessoas que moram em outros pontos da cidade, bem como não atende somente demandas locais, mas também regionais. Nesse sentido se faz necessária a elaboração de estudos, projeto de viabilidade e construção de uma nova Unidade de Pronto Atendimento 24 horas de grande porte na cidade de Jequié, e por ser bem localizado, praticamente dentro do Centro da cidade, e em constante desenvolvimento, indicamos o bairro do Mandacaru para receber esse importante investimento que visa à melhoria na qualidade de vida da nossa população, beneficiando todos os residentes e seu entorno, oferecendo mais saúde para todos. 

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 15 de março de 2023.


SAN DAVID PEREIRA ARAGÃO
Vereador
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